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DA COMISSO DE CONSTITUI00 E
JUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE LEI N2 136/94.

Trata-se de projeto de lei, encaminhado pe-
lo Sr. Prefeito, que visa autorizar a regularização de
parcelamentos do solo para fins urbanos, implantados irre-,
gularmente no Municí p io de São Paulo, a partir de 2 de no-
vembro de 1972, até 31 de dezembro de 1993, obedecidas .•as.
disposiçUs fixadas na propositura, bem como os critérios
da legislação federal e estadual, no que couber.

O projeto altera, ainda, a Tabela 'anexa à
Lei n2 8327/75, que disp6e sobre cálculo das taxas de li-
cença municipais, incluindo no ítem "Taxa de Licença para
Obras, ConstruO:ies, Arruamentos e Loteamentos", a taxa re-
ferente ao pedido de regularização de parcelamento do solo
irregular.

Finalmente, alteram-se as letras "b" e "c"
do inciso II, do art. 12, da Lei n2 9.419/82, modificando
os limites das vias de circulação de pedestres para efeito
de-regularização de áreas parceladas-em lotes mediante a
abertura de tais vias.

A matéria encontra amparo no art. 13, XIV,
bem como no art. 70, VIII e parágrafo único, da Lei Orgâ-.7
nica do Município.
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Pela Legalidade.

1Sala da Comissão de Constituição e Justiça, es..0( 1(-/




